
PREFEITURA MUNICIPAL - / 
URÂNIA URANIA 

CNPJ: 46.611.117/0001-02 ESTADO DE SAO PAULO 

Urania SP, 13 de maio de 2024 

Oficio nº 154/2024/GAB/PREF 

A Exma. Sra. 

KATIA CRISTINA SIEBRA 
Presidente da Camara Municipal 

Urénia/SP 

Senhora Presidente, Senhares Vereadores 

MENSAGEM/PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 015/2024 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Exceléncia e Nobres Vereadores o 
incluso Projeto de Lei que altera a Lei Complementar nº 006/2020 que dispõe sobre as 
aposentadorias e pensdes do Regime Proprio de Previdéncia dos Servidores Publicos ocupantes 
de cargo de provimento efetivo do Municipio de Urania. 

A iniciativa do Poder Executivo recai na necessidade de aperfeicoar a 
legislação municipal em comento aos exatos termos do quanto estabelecido constitucionalmente 
quanto à matéria, disciplinado através da Emenda Constitucional n° 103, de 12 de novembro de 
2019. : 

Desse modo, contando com a devida apreciação e aprovagao dos ilustres 
Senhores Vereadores e Vereadoras, tendo em vista o interesse público envolvido, reitero os 
votos de elevada estima e consideração. 

DOMINGUES: 

22342999852 

Marcio Arjol Domingues 

Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 015/2024 

Altera a Lei Complementar nº 006/2020 que dispde sobre as 

aposentadorias e pensoes do Regime Proprio de Previdéncia 

dos Servidores Publicos ocupantes de cargo de provimento 

efetivo do Municipio de Urénia. 

MARCIO ARJOL DOMINGUES, Prefeito do Municipio de Urania, Estado 

de São Paulo, no uso de suas atribuigées legais, encaminha à Camara Municipal de Urania o 

seguinte Projeto de Lei: 

Artigo 1° - Esta Lei Complementar altera a Lei Complementar nº 006, 30 

de junho de 2020, que dispde sobre as aposentadorias e pensdes do Regime: Proprio de 

Previdéncia dos Servidores Públicos ocupantes de cargo de provimento efetivo do Municipio de 

Urénia. e 

N — Artigo 2° - Fica alterada a redagéo do artigo 2° da Lei quplementar 

Municipal nº 06/20; ) passando assim a vigorar: L 

X Artigo 2°. [...] 

L 
h)/25 (vinte e cinco) anos de contribuição, desde que cumprido o tempo 

_minimo de 10 (dez) anos de efetivo exercicio no servigo publico e de 5 

“+ (cinco) anos no cargo efetivo em que for concedida a aposentadoria; 

Artigo 3° - Fica alterada a redagdo do §3° do artigo 3° da Lei 

Complementar nº 06/2020, passando assim a vigorar: 

Artigo 3. ] 

$ 3° As regras para calculos de proventos de aposentadoria serdo 

aplicadas conforme §7° do artigo 6° desta Lei Complementar. 

Artigo 4° - Ficam incluidos os §§4°, 5°, 6º, 7°, 8, 9° e 10 ao artigo 3° da 

Lei Complementar nº 06/2020. passando assim a vigorar: 
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§ 4°. À avaliação da deficiência sera médica e funcional, nos termos do 

Regulamento 

$ 5° O grau de deficiéncia sera atestado por pericia propria por meio de 

instrumentos desenvolvidos para esse fim. 

$ 6°. A contagem de tempo de contribuição na condicéo de segurado com 

deficiéncia será objeto de comprovagao, exclusivamente, na forma desta 

Lei Complementar. 

$ 7°. A existéncia de deficiéncia anterior & data da vigéncia desta Lei 

Complementar devera ser certificada, inclusive quanto ao seu grau, por 

ocasião da primeira avaliagdo, sendo obrigatoria a fixagdo da data 

provével do inicio da deficiéncia. 

§ 8°. A comprovagéo de tempo de contribuição na condição de segurado 

com deficiéncia em periodo anterior à entrada em vigor desta Lei 

Complementar nao sera admitida por meio de prova exclusivamente 

testemunhal. 

$ 9°. Se o segurado, apos a fiiação ao RPPS, tornar-se pessoa com 

deficiéncia, ou tiver seu grau de deficiéncia alterado, os parametros 

mencionados no art. 3¢ serão proporcionalmente ajustados, considerando- 

se o número de anos em que o segurado exerceu atividade laboral sem 

deficiéncia e com deficiéncia, observado o grau de deficiéncia 

correspondente, nos termos do regulamento. 

§ 10° A redução do tempo de contribuicdo prevista nesta Lei 

Complementar não podera ser acumulada, no tocante a0 mesmo periodo 

contributivo, com a redugdo assegurada aos casos de atividades 

exercidas sob condigdes especiais que prejudiquem a saúde ou a 

integridade fisica. 

Artigo 5° - Fica alterada a redagao do inciso |! e do paragrafo primeiro e 

incluido o paragrafo segundo ao artigo 5° da Lei Complementar nº 06/2020, passando assim a 

vigorar: 

Artigo 5°.[..] 
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Il - 25 (vinte e vinco) anos de contribuição exclusivamente em efetivo 

exercicio das fungdes de magistério. na educação infantil, no ensino 

fundamental ou medio; 

$ 1°. Sera computado como efetivo exercicio das fungdes de magistério, 

para os fins previstos nesta Lei Complementar, o periodo em que o 

professor de carreira estiver designado para o exercicio das funções de 

Diretor de Escola, Vice-Diretor de Escola, Coordenador Pedagógico e 

Supervisor de Ensino 

§ 2°, O periodo em readaplagdo, desde que exercido pelo professor na 

unidade basica de ensino, sera computado para fins de concessao da 

aposentadoria de que trata este artigo. 

Artigo 6° - Fica alterada a redação dos §§ 5° e 7° do artigo 6° da Lei 

Complementar Municipal nº 006/2020, passando a vigorar da seguinte forma: 

Artigo 6°[..] 

$ 5° Os proventos de aposentadoria por incapacidade permanente, 

prevista no artigo 2° inciso |, da Lei Complementar Municipal n® 006/2020, 

quando decorrente de acidente de trabalho, de doenga profissional ou de 

doenga do trabalho, correspondera a 100% (cem por cento) da média 

aritmética definida na forma prevista no caput e no §1°. 

§7°[.] 

Eh 

2- 60% (sessenta por cento) mais 2% (dois por cento) da média prevista 

no caput, por grupo de cada 12 (doze) contribuigdes mensais, até o 

maximo de 40% (quarenta por cento), no caso de aposentadoria por 

idade, prevista ro inciso 1V do artigo 3° da Lei Complementar Municipal nº 

006/2020 

Artigo 7° - Fica alterada a redação do artigo 7° da Lei Complementar 

Municipal nº 006/2020, passando a vigorar da seguinte forma: 

Artigo 7° - Os beneficios calculados nos termos do disposto no artigo 

anterior serão reajustados na seguinte proporgao: 

gabinete@urania'sp'gov!bri-www!urania:sp.gov.br:
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| - na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a 

remuneração dos servidores em atividade, sendo também estendidos aos 

aposentados  quaisquer beneficios ou vantagens posteriormente 

concedidos aos servidores em atividade, excetuados aqueles vinculados a 

indicadores de desempenho, produtividade ou similar e incluidos os 

decorrentes da transformago ou reclassificagdo do cargo ou função em 

que se deu a aposentadoria, na forma da lei, para os vinculacos ao 

Regime Proprio de Previdéncia Social do Municipio até a data da Lei 

Complementar Municipal nº 006/2020; ou 

Il - na mesma data utilizada para fins de reajuste dos beneficios do 

Regime Geral de Previdéncia Social, com base no indice de Pregos ao 

Consumidor - IPC, apurado pela Fundagdo Instituto de Pesquisas 

Econdmicas - FIPE, para os vinculados ao Regime Proprio de Previdéncia 

Social do Municipio após a data da Lei Complementar Municipal nº 

006/2020. 

' Artigo 8° - Fica alterada a redação dos $82º, 5º e 6º do artigo 9º da Lei 

szMunlupal nº 006/2020, passando a vigorar da seguinte forma: 

Anigq R-) 

$ 2º - A partir de 1º de janeiro de 2021, a pontuação a que se refere o 

inciso V do "caput" será acrescida a cada ano de 1 (um) ponto, até atingir 

t 0. limite.de 100 | {(cem) pontos, se mulher, e de 105 (cento e cinco) pontos, 

* se homem; - 

A \ 

“2*apartir de 1° de janeiro de 2021, sera aplicado o acréscimo de 1 (um) 

ponto, até atingir o limite de 92 (noventa e dois) pontos, se mulher, e de 

100 (cem) pontos, se homem; 

§6°[.) 
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2 - a 60% (sessenta por cento) da média aritmética definida na forma do 

caput e $$ 1°, 2º e 3° do artigo 6º, com acréscimo de 2% (dois por cento) 

para cada ano de contribuigao que exceder o tempo de 20 (vinte) anos de 

contribuigdo para o servidor não contemplado no item |. 

Artigo 9° - Fica incluido o artigo 9-A com seus paragrafos e incisos, 

passando a vigorar da seguinte forma: 

Art. 9-A. Ao segurado filiado ao Regime Proprio de Previdéncia Social até 

a data de entrada em vigor da Lei Complementar Municipal nº 006/2020, 

podera aposentar-se quando preencher, cumulativamente, os seguintes 

requisitos: 

1 - 30 (trinta) anos de contribuigao, se mulher, e 35 (trinta e cinco) anos de 

contribuigéo, se homem; e 

11 - idade de 56 (cinquenta e seis) anos, se mulher, e 61 (sessenta e um) 

anos, se homem. 

$ 1°. A partir de 1° de janeiro de 2021, a idade a que se refere o inciso |l 

do caput sera acrescida de 6 (seis) meses a cada ano, até atingir 62 

(sessenta e dois) anos de idade, se mulher, e 65 (sessenta e cinco) anos 

de idade, se homem 

§ 2°. Para o professor que comprovar exclusivamente tempo de efetivo 

exercicio das fungdes de magistério na educagéo infantil e no ensino 

fundamental e médio, o tempo de contribuicéo e a idade de que tratam os 

incisos | e 1l do caput deste artigo serdo reduzidos em 5 (cinco) anos, 

sendo: 

| — 25 (vinte e cinco) anos de contribuição se mulher e 30 (trinta) anos de 

contribuição, se homem; e 

11 - idade de 51 (cinquenta e um) anos, se mulher, e 56 (cinquenta e seis) 

anos, se homem. 

$ 3°. Para o professor cuja aposentadoria se dê nos termos do $ 2° deste 

artigo, sera, a partir de 1° de janeiro de 2021, acrescidos 6 (seis) meses, a 

cada ano, as idades previstas no inciso | do caput, até atingirem 57 

(cinquenta e sete) anos, se mulher, e 60 (sessenta) anos, se homem. %_ 
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$ 4° O valor da aposentadoria concedida nos termos do disposto neste 

artigo corresponderé a: 

| - totalidade da remuneragéo do servidor publico no cargo efetivo em que 

for concedida a aposentadoria, observado o disposto no § 8°, para o 

servidor publico que tenha ingressado no servio publico, com vinculagao 

ao Regime Proprio de Previdéncia Social, até 31 de dezembro de 2003, 

desde que cumpridos 5 (cinco) anos no nivel ou classe em que for 

concedida a aposentadoria; 

Il — & 100 (cem por cento) da media aritmética definida na forma prevista 

no "caput' e $ 1° do artigo 6º, para o servidor publico que tenha 

ingressado no servico público, com vinculação ao Regime Proprio de 

Previdéncia Social, a partir de 01 de janeiro de 2004 

Artigo 10 - Fica incluido o artigo 9-B com seus paragrafos e incisos, 

passando a vigorar da seguinte forma: 

Artigo 9-B. Ao segurado filiado ao Regime Proprio de Previdéncia Social 

até a data de entrada em vigor da Lei Complementar Municipal nº 

006/2020, e que na referida data contar com mais de 28 (vinte e oito) 

anos de contribuigao, se mulher, e 33 (trinta e trés) anos de contribuição, 

se homem, fica assegurado o direito & aposentadoria quando preencher, 

cumulativamente, os seguintes requisitos: 

| - 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher, e 35 (trinta e cinco) anos de 

contribuigéo, se homem; e 

I - cumprimento de periodo adicional correspondente a 50% (cinquenta 

por cento) do tempo que, na data de entrada em vigor da Lei 

Complementar nº 006/2020, faltaria para atingir 30 (trinta) anos de 

contribuigdo, se mulher, e 35 (trinta e cinco) anos de contribuicdo, se 

homem. 

Parégrafo único. O beneficio concedido nos termos deste artigo tera seu 

valor apurado de acordo com a média aritmética simples dos salarios de 

contribuição e das remuneragbes calculada na forma da lei, multiplicada 

pelo fator previdenciério, calculado na forma do disposto nos $$ 7° a 9° do 

art. 29 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991 
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Artigo 11 - Fica incluido o artigo 9-C com seus paragrafos e incisos, 

passando a vigorar da seguinte forma: 

Artigo 9-C. Ao segurado filiado ao Regime Proprio de Previdéncia Social 

até a data de entrada em vigor da Lei Complementar Municipal nº 

006/2020, poderá aposentar-se quando preencher, cumulativamente, os 

seguintes requisitos: 

1 - 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, e 65 (sessenta e cinco) anos 

de idade, se homem; e 

11 - 15 (quinze) anos de contribuição, para ambos os sexos. 

$ 1º. A partir de 1° de janeiro de 2022, a idade prevista no- inciso | 

do caput, sera acrescida em 6 (seis) meses a cada ano, até atingir 62 

(sessenta e dois) anos de idade para mulher e 65 (sessenta e cinco) anos 

de idade parahomem. 

$ 2º, O valor da aposentadoria concedida nos termos do disposto neste 

artigo correspondera à: 

| - totalidade da remunerago do servidor público no cargo efetivo em que 

for concedida a aposentadoria, observado o disposto no $ 8° para o 

servidor piiblico que tenha ingressado no serviço público, com vinculagéo 

a0 Regime Proprio de Previdéncia Social, até 31 de dezembro de 2003, 

desde que cumpridos 5 (cinco) anos no nivel ou classe em que for 

concedida a aposentadoria; 

11— & 100 (cem por cento) da média aritmética definida na forma prevista 

no caput e § 1° do artigo 6°, para o servidor público que tenha ingressado 

no servigo público, com vinculação ao Regime Préprio de Previdéncia 

Social, a partir de 01 de janeiro de 2004. 

Artigo 12 - Fica-incluido o artigo 9-D com seus paragrafos e incisos, 

passando a vigorar da seguinte forma: * - - 

Artigo 9-D. Ao segurado filiado ao Regime Prdprio de Previdéncia Social 

até a data de entrada em vigor da Lei Complementar Municipal nº 

006/2020, podera aposentar-se voluntariamente quando preencher, 

cumulativamente, os seguintes requisitos: 
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| - 55 anos de idade, se mulher, e 60 anos de idade, se homem; 

11 - 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher, e 35 (trinta e cinco) anos 
de contribuigéo, se homem; 

Il - 20 (vinte) anos de efetivo exercicio no servigo público e 5 (cinco) 
anos no cargo efetivo em que se der a aposentadoria; 

IV - periodo adicional de contribuigéo correspondente ao tempo que, na 
data de entrada em vigor desta Emenda Constitucional, faltaria para 

atingir o tempo minimo de contribuig&o referido no inciso 1. 

$ 1° Para o professor que comprovar exclusivamente tempo de efetivo 
exercicio das fungdes de magistério na educação infantil e no ensino 
fundamental e médio serão reduzidos, para ambos os sexos, os requisitos 
de idade e de tempo de contribuição em 5 (cinco) anos, sendo: 

| — 52 (cinquenta e dois) anos de idade, se mulher, e 55 (cinquenta e 
cinco) anos de idade, se homem; 

|| — 25 (vinte e cinco) anos de contribuigéo, se mulher, e 30 (tinta) anos 
de contribuigao, se homem; 

IIF - 20 (vinte) anos de efetivo exercicio no servigo público e 5 (cinco) anos 
no cargo efetivo em que se der a aposentadoria; 

$ 2°. O valor das aposentadorias concedidas nos termos do disposto 
neste artigo correspondera: 

| - totalidade da remuneração do servidor publico no cargo efetivo em que 
for concedida a aposentadoria, observado o disposto no $ &, para o 
servidor público que tenha ingressado no servigo pablico, com vinculação 
a0 Regime Prdprio de Previdéncia Social, até 31 de dezembro de 2003, 
desde que cumpridos 5 (cinco) anos no nivel ou classe em que for 
concedida a aposentadoria; 

11 — à 100 (cem por cento) da média aritmética definida na forma prevista 
no "caput’ e $ 1° do artigo 6°, para o servidor publico que tenha 
ingressado no servico público, com vinculação ao Regime Próprio de 
Previdéncia Social, a partir de 01 de janeiro de 2004. 
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$ 3°. As aposentadorias concedidas nos termos do disposto neste artigo 
serão reajustadas nos termos do artigo 7º desta Lei Complementar. 

Artigo 13 - Ficam incluídos os incisos IV e V ao artigo 10 da Lei 
Complementar nº 06/2020, passando assim a vigorar: 

Artigo 10 [...] 

IV - o tempo minimo de 10 (dez) anos de efetivo exercicio no servigo 
público municipal e 

V- 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que for concedida a aposentadoria 

Artigo 14 - Fica revogado o artigo 11 da Lei Complementar nº 05;6!?920. 

Y 
Artigo 15 - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. . 

Prefeitura Municipal de Urania 

Urania /SP, 13 de maio de 2024. 

MárciãAr]ol Do;iqgues ) 

Prefeito Municipal 

Yemay 17, 
Dlr"º, a 


